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SECÇÃO III

Do fiscal único

ARTIGO 17.º

Composição

1 — A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único que,
conjuntamente com um fiscal suplente, serão eleitos por um período
de três anos pela assembleia geral, podendo ser reeleitos.

2 — O fiscal único e o fiscal suplente deverão ser Revisores Ofici-
ais de Contas ou Sociedades de Revisores Oficiais de Contas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO 18.º

Distribuição de lucros do exercício

1 — Os lucros de exercício depois de deduzida a percentagem esta-
belecida por lei para a constituição de reserva legal, terão a aplicação
que a assembleia geral livremente o determinar, podendo essas delibe-
rações derrogar, total ou parcialmente, o direito dos accionistas aos
respectivos lucros.

2 — No decurso de um exercício poderão ser feitos aos accionistas
adiantamentos sobre lucros, desde que respeitados os requisitos legais.

ARTIGO 19.º

Dissolução e liquidação da sociedade

1 — A sociedade dissolve-se nos casos expressamente estabeleci-
dos por lei.

2 — Em caso de dissolução serão liquidatários os membros do con-
selho de administração em exercício.

3 — Dissolvida a sociedade, e salvo deliberação social tomada com
votos correspondentes a setenta e cinco por cento das acções com
direito a voto, o activo será partilhado por forma a que as participa-
ções sociais noutras sociedades sejam atribuídas na proporção do n.º de
acções que cada um dos accionistas possuam à data da dissolução.

4 — Por virtude de liquidação e por deliberação social tomada nos
termos do número anterior, pode ser transmitido todo o património,
activo e passivo da Sociedade, para os accionistas que pretendam,
observando-se o que se dispõe no artigo cento e quarenta e oito do
Código das Sociedades Comerciais.

5 — Quando mais de um accionista pretenda que lhe seja transmi-
tida a totalidade do património e não haja acordo entre os interessa-
dos, proceder-se-á à licitação entre eles.

ARTIGO 20.º

Ano social

O ano social coincide com o ano civil, encerrando-se as contas e
o balanço com referencia ao fim de cada ano.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias

ARTIGO 21.º

Para o triénio de 2004-2006 são nomeados os seguintes membros
dos órgãos sociais:

Mesa da assembleia geral: presidente — Luís Manuel Laranjeira
Barbosa Lopes, casado, residente na Rua de Gondarém, 308, rés-do-
-chão, Porto.

Secretário: Fernando Jorge Carvalho de Sousa, casado, residente em
Pedra da Costa, Sousa, Felgueiras.

Conselho de administração: presidente — José Lúcio de Oliveira
Pinto, casado, residente na Rua de Estrada Nacional n.º 105, 2488,
Nespereira, Guimarães.

Vogais: Maria do Céu Cerqueira dos Santos, divorciada, residente
na Rua Central, 35, 4.º, esquerdo, Pevidém, Guimarães; António Luís
Alzira Chaves, casado, residente na Rua do Sol, 84, Gemunde, Maia.

Fiscalização.
Fiscal único: Armando dos Santos Nogueira, Revisor Oficial de

Contas n.º 447, casado, residente na Rua da Cidade de Bafatá, 31,
Lisboa; suplente — António Luís Noras Silvério. Revisor Oficial de

Contas n.º 408, casado, residente na Rua do Infante D. Henrique, 10,
4.º direito, Portela, Loures.

Conferida, está conforme.

6 de Outubro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Rosa Maria Teixeira
Magalhães Antunes. 2005382507

IMOBILIÁRIA DE INFIAS, L.DA

Sede: Rua das Arcas, Infias, Vizela

Conservatória do Registo Comercial de Vizela. Matrícula n.º 572/
020206; identificação de pessoa colectiva n.º 504016598;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrições n.os 2 e 4; números
e data das apresentações: 01, 02 e 03/20030702.

Certifico que, pela inscrição n.º 2, foi registado o aumento, rede-
nominação do capital e alteração do contrato. Aumento com
€ 3004,80 em dinheiro, subscrito por cada sócio com € 1502,40, que
acresce às respectivas quotas e alteração do artigo 3.º, pelo que:

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinco
mil euros, representado por duas quotas iguais do valor nominal de
dois mil e quinhentos euros, cada uma, pertencentes uma a cada um
dos sócios.

Pelo averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1, foi registada a cessação
de funções de gerente de Alberto Manuel Fernandes Esteves Ataíde,
por renúncia em 3 de Abril de 2003;

Pela inscrição n.º 4, foi registada a designação de gerente de Ger-
mano Monteiro Carneiro Neto, em 3 de Abril de 2003.

Foi depositado, o texto actualizado do contrato da sociedade.

Conferida, está conforme.

15 de Maio de 2006. — A Ajudante, Rosa Maria Teixeira de
Magalhães Antunes. 2000260314

BRAGANÇA
MIRANDA DO DOURO

ALLCHIP — DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL
INFORMÁTICO, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Miranda do Douro. Matrícula
n.º 233/050404; identificação de pessoa colectiva n.º 507019520;
inscrição n.º 2; número e data da apresentação: 01/050404.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi alterado o
artigo 1.º que passa a ter a redacção seguinte:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma ALLCHIP — Distribuição de Material
Informático, Unipessoal, L.da, com sede na Rua do 1.º de Maio, 75-C,
freguesia e concelho de Miranda do Douro.

Conferida, está conforme.

5 de Abril de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria da Alegria da
Igreja Firmino Lopes. 2007799294

LA TENERIE — TURISMO RURAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Miranda do Douro. Matrícula
n.º 00211/030723; identificação de pessoa colectiva
n.º P 506662926; inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
01/030723.

Certifico que entre Marília Armanda Almendra e marido, Carlos
do Nascimento Ferreira, casados na comunhão de adquiridos, foi cons-
tituída a sociedade em epígrafe, que se rege pelos artigos seguintes:

1.º

1 — A sociedade adopta a firma La Tenerie — Turismo Rural, L.da,
e tem a sua sede na Rua de Frágua, freguesia de Sendim, concelho de
Miranda do Douro.
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2 — Por deliberação da gerência, a sede poderá ser deslocada den-
tro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

3 — A gerência poderá criar sucursais, agências ou outras formas
locais de representação., onde e quando julgar conveniente.

4 — A sociedade poderá adquirir livremente participações noutras
sociedades, mesmo que estas tenham objecto diverso do seu e integrar
agrupamentos complementares de empresas. Constituir associações em
participação e consórcio.

2.º

A sociedade tem por objecto turismo no espaço rural, bem como
outro comércio a retalho de produtos alimentares, em estabelecimen-
tos especializados e ainda restauração.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de trezen-
tos mil euros, e corresponde à soma de duas quotas iguais, no valor
nominal de cento e cinquenta mil euros, cada uma delas pertencente
a cada um dos sócios, Marília Armanda Almendra e Carlos do Nasci-
mento Ferreira.

4.º

1 — Poderão ser feitos suprimentos à sociedade nas condições a
acordar em assembleia geral.

2 —  Poderão igualmente ser exigidas aos sócios prestações suple-
mentares de capital até ao montante de cem mil euros.

5.º

A administração da sociedade, remunerada ou não conforme for
deliberado em assembleia geral, pertence a dois gerentes, sócios ou
não, ficando desde já nomeados gerentes os sócios Marília Armanda
Almendra e Carlos do Nascimento Ferreira.

2 — A sociedade obriga-se com a assinatura de um gerente.
3 — A sociedade e a gerência poderão nomear mandatários ou

procuradores, para a prática de determinados actos.
4 — A gerência não poderá obrigar a sociedade em letras de favor,

fianças, abonações, nem em quaisquer actos semelhantes, estranhos
ao objecto social.

6.º

1 — A transmissão de quotas ou de parte de quotas a não sócios,
depende do consentimento prévio da sociedade, gozando então os só-
cios não cedentes, nas concessões onerosas, do direito de preferência.

2 — O sócio que pretenda ceder a sua quota, ou parte dela, a ter-
ceiros, dará conhecimento à sociedade e aos demais sócios, por escri-
to dos termos da pretendida cessão, identificando o cessionário, o
preço e as condições de pagamento da mesma, a fim de obter o con-
sentimento da sociedade para aquela cessão e de proporcionar o direi-
to de preferência estatuído no número anterior.

3 — Autorizada a cessão pela assembleia geral da sociedade, os
demais sócios têm, sob pena de caducidade, o prazo de 15 dias para
exercer o seu direito de preferência.

7.º

1 — A sociedade pode amortizar qualquer quota nos casos seguin-
tes:

a) Por falência, insolvência, morte ou interdição do sócio titular;
b) Se o respectivo titular, a ceder em infracção ao disposto na

cláusula 6.ª;
c) Quando a quota for arrestada, arrolada, penhorada ou, em geral,

aprendida judicial ou administrativamente.
d) Se o seu titular durante dois anos consecutivos, não comparecer

ou não se fizer representar em nenhuma assembleia geral.
2 — A contrapartida da amortização, no caso previsto na alínea

d) do n.º 1, será igual ao valor nominal da quota amortizada.
3 — A quota amortizada, figurará no balanço como tal e, posteri-

ormente, por deliberação dos sócios, poderão, em sua substituição,
ser criadas uma ou várias quotas destinadas a ser alienadas a um ou
alguns sócios ou a terceiros.

Conferida, está conforme o orginal.

23 de Julho de 2003. — A Segunda-Ajudante, Maria da Alegria da
Igreja Firmino Lopes. 2001710682

IELISEU CÉSAR & FILHOS — CONSTRUÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Miranda do Douro. Matrícula
n.º 00238/20050628; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 01/20050628.

Certifico que Eliseu da Cruz César, casado com Maria Irene Castro
César, no regime da comunhão de adquiridos, Cláudio Roberto Castro
César, solteiro, maior, Ana Sofia Castro César, solteira, maior, cons-
tituem uma sociedade comercial, por quotas, que se regerá pelo con-
trato constante dos seguintes artigos:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Ieliseu César & Filhos — Cons-
trução Civil, L.da, e tem sede na Rua de Santo Cristo, 17, freguesia de
Sendim, concelho de Miranda do Douro.

2 — A gerência poderá deslocar a sede da sociedade dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe, bem como poderá criar filiais,
delegações ou quaisquer outras formas de representação social.

ARTIGO 2.º

O objecto social consiste na actividade de construção civil e obras
públicas, instalação eléctrica, obras de isolamento, instalação de ca-
nalização e de climatização revestimentos de pavimentos e de pare-
des, pintura, compra venda de aparelhos de ar condicionado e de aque-
cimento.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de trinta
mil euros e está dividido em três quotas iguais de dez mil euros, per-
tencentes cada uma delas a cada um dos sócios, Eliseu da Cruz César,
Cláudio Roberto Castro César e Ana Sofia Castro César

ARTIGO 4.º

Os sócios poderão deliberar, por acordo unânime de todos, que lhes
sejam exigidas prestações suplementares até ao montante global de
duzentos e cinquenta mil euros.

ARTIGO 5.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da socie-
dade, para a qual, em primeiro lugar, e para os sócios não cedentes,
em segundo, fica reservado o direito de preferência.

ARTIGO 6.º

1 — A administração e representação da sociedade será exercida
por um ou mais gerentes a designar em assembleia geral, remunerados
ou não, conforme for deliberado pelos sócios.

2 — Para obrigar validamente a sociedade, em todos os seus actos
e contratos, é suficiente a intervenção de um gerente.

3 — Ficam, desde já, designados gerentes os sócios Eliseu da Cruz
César e Cláudio Roberto Castro César.

4 — A gerência poderá, designadamente:
a) Comprar e vender quaisquer bens de natureza móvel, designada-

mente viaturas automóveis;
b) Celebrar quaisquer contratos de locação financeira mobiliária ou

aluguer de longa duração;
c) Tomar de arrendamento quaisquer imóveis, bem como rescindir

os respectivos contratos;
d) Adquirir, por trespasse, quaisquer estabelecimentos comerciais.

ARTIGO 7.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quotas nos seguintes casos:
a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por qualquer motivo, a quota seja retirada da livre dis-

ponibilidade do sócio;
c) Quando a quota for transmitida com violação do disposto no

artigo 5.º;
No caso do sócio não comparecer ou n se fazer representar nas

assembleias gerais por mais de três anos consecutivos.

Conferida, está conforme.

28 de Junho de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria da Alegria
da Igreja Firmino Lopes. 2007799383

COIMBRA
COIMBRA

EXPLUS — CONSULTADORIA DE GESTÃO
E DE INVESTIMENTOS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Coimbra. Matrícula n.º 08613;
identificação de pessoa colectiva n.º 505289350; inscrições n.os 03
e 04; números e data das apresentações: 05 e 06/20050703.




